
 

 

ATA N° 007/2010 

 

 

Ao primeiro dia do mês de abril, do ano dois mil e dez, às dezenove 

horas, na sala de sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Nova 

Alvorada, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se os vereadores 

Ademar Pierezan, Ari Faccio, Dilamar F. Borges, Everaldo Fontana, Joarez 

Bruffati, Lindonês de Fátima Pelegrini, Marcos Zilli, Pedrinho Pancotte e 

Rafael Lazzaroto, representantes do Poder Legislativo Municipal, em 

sessão ordinária. Verificado o quorum legal, o Vereador Pedrinho Pancotte, 

Presidente da Mesa Diretora, no uso das atribuições legais que lhe confere 

o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Nova 

Alvorada, declarou abertos os trabalhos e, de imediato, o Senhor Presidente 

passou a palavra à Secretária da Mesa Diretora dos Trabalhos Legislativos 

para a leitura das correspondências recebidas, e em seguida, da ata 

006/2010 relativa a sessão ordinária realizada em 18 de março de 2010, a 

qual foi posteriormente discutida e aprovada por unanimidade. Logo após, 

passou-se para a leitura da pauta 007/2010 que indica a seguinte matéria a 

ser discutida e votada na sessão. Após discussão, a pauta foi formada e 

aprovada com as seguintes proposições: Projeto de Lei Legislativo n° 

001/2010 que eleva os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais. Projeto de Lei Legislativo n° 002/2010 que eleva 

os subsídios dos Vereadores. Projeto de Lei nº 020/2010 que autoriza o 

Poder Executivo Municipal a firmar convênio com universidades para 

concessão de estágios voluntários. Projeto de Lei n° 021/2010 que autoriza 

a contratação temporária de servidor, para atender necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Projeto de Lei n° 022/2010 que autoriza 

o Município a conceder auxílio para a comunidade de Linha Marmeleiro e 

dá outras providências. Projeto de Lei n° 023/2010 que autoriza o 

Município a conceder auxílio para a comunidade de Linha Passo da Laje e 

dá outras providências. Projeto de Lei n° 024/2010 que Autoriza o Poder 

Executivo a efetuar a concessão de uso de bens imóveis públicos e dá 

outras providências. Projeto de Lei n° 025/2010 que Abre crédito especial 

por recursos de redução orçamentária. E indicações n° 001/2010 do 

Vereador Joarez Brufatti e Indicação n° 002/2010 do Vereador Rafael 

Lazzaroto. Em seguida, o Senhor Presidente determinou a suspensão da 

sessão, para que as comissões permanentes da Casa Legislativa dêem seus 

pareceres aos projetos com tramitação em regime de urgência especial. De 

posse dos pareceres os trabalhos foram reabertos, tendo o Presidente 

passado a execução da pauta. Os Projetos de Lei Legislativo n° 001 e  



 

 

 

002/2010, foram colocados em discussão única e votação sendo aprovados 

por unanimidade. O Projeto de Lei n° 020/2010, foi colocado em discussão 

única e votação sendo aprovado por unanimidade, O Projeto de Lei n° 

021/2010, foi colocado em discussão única e votação sendo aprovado por 

unanimidade. O Projeto de Lei n° 022/2010, foi colocado em discussão 

única e votação sendo aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei n° 

023/2010, foi colocado em discussão única e votação sendo aprovado por 

unanimidade. O Projeto de Lei n° 024/2010, foi colocado em discussão 

única e votação sendo aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei n° 

025/2010, foi colocado em discussão única e votação sendo aprovado por 

unanimidade, assim como seus pareceres. As indicações permaceram 

baixadas, no aguardo dos pareceres. Como não havia outras matérias para 

discussão, passou-se ao espaço destinado à Tribuna Livre, onde o Vereador 

Rafael Lazzaroto, solicitando permissão ao Senhor Presidente, fez uso da 

palavra, pedindo desculpas à mesa diretora por sua ausência durante a 

votação do parecer ao Projeto n° 022/2010. Nada mais havendo a tratar, o 

Senhor Presidente convocou os seus colegas Vereadores para a próxima 

sessão ordinária no dia quinze de abril, neste mesmo local e horário e deu 

por encerrada a sessão, pois nada mais havia a tratar. 
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